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próximo livro a ser adquirido.

Há alguns obstáculos, no entanto, que nossos alunos e leito-
res reclamam quando desejam montar a própria biblioteca. Preço, 
linguagem, didática e praticidade são alguns deles. A partir de nos-
sa experiência em sala de aula e no mercado editorial, construímos 
uma série para ser a primeira coleção que todo aluno de Direito gos-
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professores renomados, apresenta os conceitos de forma clara e en-
tendível, tudo o que o acadêmico gostaria de ter.

Sem dar muitos spoilers, o texto é complementado com esque-
mas e quadros para facilitar a compreensão e fixar o conteúdo. É 
uma coleção moderna, com uma diagramação diferenciada e um for-
mato leve, atendendo ao estudante de Direito e a todos aqueles que 
desejam aprender mais sobre esta ciência. Ademais, são 50 anos de 
experiência da Editora Rideel que validam a qualidade desta série.

Marcelo Hugo da Rocha
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INTRODUÇÃO AO 
ESTUDO DO DIREITO 

COLETIVO
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2

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Inicialmente, precisamos tratar dos conceitos e estruturas 

necessárias para estruturar o Direito Material Coletivo e o Direito 
Processual Coletivo. 

Teremos, neste tópico, a análise introdutória dos principais 
pontos de Direito Coletivo, estruturando a chamada “Teoria Geral 
do Direito Coletivo” e os “Princípios Gerais do Direito Coleti-
vo”, para na sequência dos temas, buscarmos identificar a Classi-
ficação dos Direitos Coletivos e, posteriormente, o estudo daquilo 
que vem a ser identificado como o Microssistema de Proteção aos 
Direitos Coletivos.

Desta forma, temos:

Conceito de Direito 
Coletivo

Teoria Geral dos 
Direitos Coletivos

Princípios do Direito 
Coletivo

Classificação dos 
Direitos Coletivos

Direitos Difusos, 
Coletivos e Individuais 

Homogêneos

Microssistema de 
Direito Coletivo

Por certo, são assuntos voltados ao estudo dos chamados Direi-
tos Difusos e Coletivos, sobretudo porque, essencialmente, formam 
toda a estrutura de estudo dos Direitos Coletivos, fundamentais 
para a base de compreensão da matéria de Direito Processual Co-
letivo, portanto, que nem sempre estão inseridos de forma expressa 
nos editais dos principais concursos do país, mas que, certamente, 
são importantes para o entendimento da matéria e que fazem parte 
do estudo de todo sistema de Direito Coletivo. 

Analisaremos, ainda, no que consiste a referida classificação 
dos direitos coletivos, a importância desta técnica de diferenciação, 
em especial, diferenciando e conceituando os interesses difusos, 
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4 PRINCÍPIOS DO DIREITO E DO PROCESSO COLETIVO

37

formas, podem-se destacar os arts. 7o, 9o e 10 do CPC, todos previs-
tos no capítulo das normas fundamentais do processo civil. 

Nesse sentido, o exercício do contraditório deve ser ade-
quado e efetivo, isto é, as partes devem ter sempre conhecimen-
to de todos os atos do processo e condições concretas e reais 
de se manifestar no processo, bem como de terem as suas in-
formações consideradas e de efetiva prestação da tutela ju-
risdicional. Aplica-se a mesma ideia no caso de tutela de direitos 
transindividuais.

Nesse sentido, veja o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do RE 434059/DF, de relatoria do ilustre 
Ministro Gilmar Mendes, julgado aos 7-5-2008, dispondo que 

ora, se devidamente garantido o direito (i) à infor-
mação, (ii) à manifestação e (iii) à consideração dos 
argumentos manifestados, a ampla defesa foi exerci-
da em sua plenitude, inexistindo ofensa ao art. 5o, LV, 
da Constituição Federal. (...) Nesses pronunciamen-
tos, o Tribunal reafirmou que a disposição do art. 133 
da CF não é absoluta, tendo em vista que a própria 
Carta Maior confere o direito de postular em juízo a 
outras pessoas.

Assim, no contraditório efetivo, temos:

Direito à informação

Direito à consideração dos 
argumentos manifestados

Direito de manifestação

Direito à efetiva tutela jurisdicional

Direito ao 
contraditório
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50

6 MICROSSISTEMA DE DIREITO COLETIVO
Antes de iniciarmos o estudo do Processo Coletivo, surge a ne-

cessidade de analisarmos e estudarmos o chamado Microssistema 
de proteção aos Direitos Coletivos.

Importante observar que por “microssistema” entende-se 
como a instrumentalização normativa composta de diversos diplo-
mas legais (Constituição Federal, Códigos, Leis especiais, Estatutos 
etc.), justamente destinados ao complemento das normas e à apli-
cação conjunta dos comandos normativos para efetiva proteção e 
tutela dos direitos e interesses ali representados.

Tendo como premissa inicial a aplicação da Teoria do Diálo-
go das Fontes, assim entendido como o necessário diálogo entre as 
fontes do Direito, necessitamos entender que o ordenamento jurídi-
co é um só dentro de determinado sistema. No entanto, é composto 
por diversas legislações ou normas de Direito individuais que, na 
verdade, se complementam, podendo ocorrer o fenômeno de três 
maneiras distintas:

(i) pela aplicação simultânea de duas normas conjunta-
mente;

(ii) pela complementação de uma norma à outra; 
(iii) pela aplicação subsidiária de uma norma com relação à 

outra.

Analisemos as espécies e possibilidades de aplicação (ou de 
incidência) da Teoria do Diálogo das Fontes:

a) Diálogo Sistemático de Coerência: é identificado pela 
aplicação conjunta e simultânea de duas leis, uma lei 
deve servir de base conceitual para a outra, evitando a so-
breposição, preservando o âmbito de aplicação de ambas às 
leis e utilizando-se o fundamento teleológico das normas. 
Ex.: Compra e venda de produtos em relação de consumo, 
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9 DA TUTELA ESPECÍFICA NAS OBRIGAÇÕES DE 
FAZER OU NÃO FAZER
9.1 Considerações Iniciais
De acordo com o art. 84 do CDC, “na ação que tenha por objeto 

o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 
a tutela específica da obrigação ou determinará providências que as-
segurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento”.

A conversão da obrigação em perdas e danos somente será ad-
missível se por elas optar o autor ou se impossível a tutela específica 
ou a obtenção do resultado prático correspondente e se fará sem 
prejuízo da multa correspondente (parágrafos 1o e 2o).

Ademais, para a tutela específica ou para a obtenção do resul-
tado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas ne-
cessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial (parágrafo 5o).

9.2 Tutela Liminar
De acordo com os parágrafos 3o e 4o do art. 84 do CDC, sendo 

relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio 
de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela 
liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu. Ademais, o 
juiz poderá, na hipótese anterior ou na sentença, impor multa diária 
ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou 
compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumpri-
mento do preceito.

Observe que o Novo Código de Processo Civil trouxe novas ex-
pressões e institutos em relação à tutela provisória, sendo certo 
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11  PEDIDO E CAUSA DE PEDIR NAS AÇÕES 
COLETIVAS

Da mesma forma do que ocorre com as ações individuais, nas 
ações coletivas tanto o pedido quanto a causa de pedir devem seguir 
as regras gerais instituídas pelo CPC/2015.

Primeiramente, no âmbito das ações coletivas, assim como 
ocorre na seara do processo individual, o pedido manifesta-se sob 
dois aspectos, qual, seja, o pedido mediato e o pedido imediato. 

O pedido imediato nas ações coletivas apresenta grande am-
plitude de possibilidades, face o previsto no art. 83 do CDC, que ad-
mite todas as espécies de ações para propiciar a efetiva tutela 
dos interesses metaindividuais.

E é justamente por intermédio do pedido das ações coletivas 
em defesa de direitos individuais que se diferencia a tutela coletiva 
da tutela individual, em razão de se requer, nos direitos coletivos, a 
tutela de um direito transindividual, indivisivelmente considerado, 
de que é titular uma coletividade de pessoas. Certamente, ao con-
trário do que ocorre nas ações coletivas, o pedido realizado em uma 
ação individual busca, efetivamente, a tutela de um direito indivi-
dual e divisível, cujo titular é o próprio autor.

No plano do processo tradicional, o CPC/2015 determina, em 
seu art. 322, § 2o, que a interpretação do pedido deverá ser realizada 
de maneira a se considerar o conjunto da postulação e observando 
o princípio da boa-fé. 

Desta forma, observando esse avanço legislativo, é certo que 
o pedido, além de ser interpretado de maneira ampliativa (conside-
rando o conjunto de toda a postulação), deve-se, ainda, submeter-se 
a decisão do juiz ao princípio da adstrição (ou da correlação), aten-
tando-se no momento da sentença àquilo que foi, de fato, postulado 
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17 DA COISA JULGADA
De acordo com o art. 103 do CDC a coisa julgada no processo 

coletivo operar-se-á da seguinte forma:

I – erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por 
insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento valendo 
se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do 
art. 81 do CDC; (direitos difusos)
II – ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou clas-
se, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos 
do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso 
II do parágrafo único do art. 81 do CDC; (direitos coletivos)
III – erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, 
para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese 
do inciso III do parágrafo único do art. 81 do CDC. (individuais 
homogêneos)

A coisa julgada no processo coletivo, portanto, opera-se de 
acordo com o resultado da demanda. Acaso a demanda seja julgada 
improcedente por insuficiência de provas, qualquer outro legitima-
do coletivo poderá propor nova demanda desde que acoste novas 
provas aos autos.

Pode-se, portanto, resumir a coisa julgada da sentença coleti-
va da seguinte forma:

a) Processo extinto sem resolução do mérito – produz apenas 
coisa julgada formal.

b) Pedido julgado improcedente por insuficiência de provas 
– Não atinge as demandas coletivas que venham a ser nova-
mente intentadas, desde que baseadas em novas provas.

c) Sentença julgada procedente – Transporte da coisa julgada 
– todos beneficiados de acordo com a lei.

Flix Dir Difusos e Coletivos 1 ed.indd   108Flix Dir Difusos e Coletivos 1 ed.indd   108 07/07/2022   17:1807/07/2022   17:18



20 AÇÃO CIVIL PÚBLICA

127

economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a que competir o 
conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da limi-
nar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das 
turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação 
do ato.

A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após 
o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida 
desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.

A liminar poderá, portanto, ser deferida com ou sem justi-
ficação prévia em Ação Civil Pública, cuja decisão será sujeita a 
Agravo de Instrumento. Aqui, cabe-nos fazer uma rápida ressalva: 
em procedimentos de Mandado de Segurança Coletivo a liminar 
apenas poderá ser deferida APÓS a oitiva da Fazenda Pública.

Liminar

MS Coletivo
Necessidade de 
oitiva da parte 

contrária (72 horas)

ACP
Pode ser deferida 

sem oitiva da parte 
contrária

Três são os meios de se impugnar uma tutela provisória 
em face da Fazenda Pública: o Agravo de Instrumento, a Sus-
pensão de Antecipação de Tutela e a Reclamação Constitucional. É 
possível, inclusive, a utilização conjunta e concomitante destes três 
meios.

Igualmente possível o pedido de suspensão a ser dirigido para 
o presidente do respectivo Tribunal. Ademais, poderá a Fazenda Pú-
blica intentar uma Reclamação Constitucional, acaso a tutela pro-
visória seja concedida em desrespeito a súmula vinculante, a prece-
dente obrigatório ou a decisão do STF proferida em sede de controle 
concentrado de constitucionalidade (art. 988, III e IV, do CPC).
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27  A TUTELA JUDICIAL DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL BRASILEIRO

Além das características naturais do meio ambiente, compos-
to por suas características fisicobiológicas, que são essenciais para 
a manutenção da vida no planeta, sendo de grande importância 
o reconhecimento e preservação da cultura, história e identidade 
dos povos, que são responsáveis pela formação do meio ambiente 
cultural.

Sendo assim, o meio ambiente cultural se confunde com a pró-
pria existência dos povos, visto que por meio dele pode ser demons-
trada a identidade, memória e com a história dos diversos grupos 
culturais existentes no Brasil. Dentro deste pensamento, podemos 
perceber que o papel do Direito Ambiental em garantir o meio am-
biente ecologicamente equilibrado deve ser observado também no 
que tange ao meio ambiente cultural.

27.1 Patrimônio Cultural
O patrimônio ambiental brasileiro-natural e cultural pode ser 

classificado como elemento fundamental da civilização e da cultura 
dos povos, assim sendo, a ameaça de seu desaparecimento é assus-
tadora, uma vez que ameaça a existência da própria sociedade. 

Enquanto o patrimônio natural garante a sobrevivência física 
da humanidade, o patrimônio cultural significa a garantia de sobre-
vivência social dos povos, pois se trata-se de produto e testemunho 
de sua vida. 

Art. 216 Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente 
ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
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Igualmente, de maneira análoga, prevê o art. 31 que ao apo-
sentado que contribuir para plano oriundo de vínculo empre-
gatício, pelo prazo mínimo de 10 anos, é assegurado o direito 
de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de 
cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do 
contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.

Se não cumpridos os 10 anos, o benefício será proporcional. 
Assim, o § 1o assegura ao aposentado o direito de manutenção como 
beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde 
que assuma o pagamento integral do plano (ou seja, se me aposento 
com vigência do plano de saúde de 5 anos, terei outros 5 anos após 
a aposentadoria). 

28.7.6 Conteúdo do contrato
Para facilitar a compreensão do consumidor sobre os planos, o 

art. 16 estabelece um rol de requisitos que devem ficar indicados 
de maneira clara no contrato:

As condições de 
admissão

O início da 
vigência

Os períodos de 
carência

As faixas 
etárias e os 

percentuais de 
aumento

As condições 
de perda da 
qualidade de 
beneficiário

Os eventos 
cobertos e 
excluídos

O regime, 
se individual/

familiar, coletivo 
empresarial 

ou coletivo por 
adesão

A franquia, 
os limites ou o 
percentual de 

coparticipação 
do consumidor 
nas despesas

Os bônus, os 
descontos ou os 
agravamentos da 
contraprestação

A área 
geográfica de 
abrangência

Os critérios 
de reajuste e 

revisão das con-
traprestações

O número de 
registro na ANS

A todo consumidor titular de plano individual ou familiar 
será obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do 

Flix Dir Difusos e Coletivos 1 ed.indd   242Flix Dir Difusos e Coletivos 1 ed.indd   242 07/07/2022   17:1807/07/2022   17:18



283

31 TUTELA DA LIBERDADE
31.1 Disposições gerais
A regulamentação dos direitos e deveres das pessoas que se 

encontram e situação de privação de liberdade, em decorrência de 
sentença ou decisões criminais, está contida na Lei no 7.210/1984, a 
Lei de Execuções Penais – LEP. Nos termos dos arts. 1o e 3o, a lei 
tem por objetivo:

Regulamentar o cumprimento das disposições de sentença ou decisão 
criminal

Proporcionar condições para a harmônica integração social do 
condenado, do preso provisório e do internado

Assegurar-lhes todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei, 
sem que haja qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa ou 
política

31.2 Assistência
Tendo como substrato o princípio da dignidade da pessoa hu-

mana, previsto no art. 1o, III, da CF/1988, bem como tendo em vista a 
finalidade da pena, qual seja a de reeducar visando a ressocialização 
do condenado à sociedade, afigura-se dever do Estado, nos termos 
do art. 10, prestar assistência ao preso, ao internado e ao egresso, 
com o objetivo de prevenir o crime e orientar o retorno à convivên-
cia em sociedade. Registre-se que, ainda, nos termos do art. 41, VII, 
que é direito do preso ter assistência material, à saúde, jurídica, 
educacional, social e religiosa.

Apenas para deixar tudo nos eixos, frise-se que, para efeitos 
da LEP, o egresso é o liberado definitivo, pelo prazo de um ano 
a contar da saída do estabelecimento e o liberado condicional, 
durante o período de prova (art. 26).
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